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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS DO ETP. 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade analisar a necessidade e a 
viabilidade da contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais de 
limpeza, higiene, descartáveis, copa e cozinha, a fim de atender às demandas regulares da 
Câmara Municipal de Belterra. A contratação visa assegurar a disponibilidade contínua desses 
materiais, observando critérios de qualidade, segurança e conformidade com as normas 
vigentes. 

2. NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO. 
 A contratação é necessária para garantir o fornecimento regular de materiais de limpeza, 
higiene, descartáveis, copa e cozinha, indispensáveis à manutenção das condições 
adequadas de higiene, organização e funcionamento da Câmara Municipal de Belterra. 
A Câmara não dispõe de meios próprios para suprir de forma contínua tais materiais, tornando 
indispensável a contratação de empresa fornecedora, de modo a assegurar a continuidade 
das atividades administrativas e legislativas e o atendimento ao interesse público. 
 

3. DESCRIÇÕES E QUANTIDADES.   
 

ITEM DESCRIÇÃO 

 

UND QTD 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1.  

SABÃO EM PÓ,500 g, fórmula com bicarbonato 

eficaz, limpa e higieniza. 

 

PCT 
100 

R$ 

 

R$ 

 

2.  

SABÃO EM BARRA, peso 1 kg, sabão base de ácido 

graxos, glicerina, conservante, sal inorgânico e água. 

KG 
15 

R$ 

 

R$ 

 

3.  

DETERGENTE LÍQUIDO 500 ml, eficiente na 

remoção de gorduras e sujeiras, além de ter um alto 

poder de limpeza, testado e aprovado por 

dermatologistas, conendo glicerina, que não agride a 

pele das mãos. 

 

LITRO 
50 

R$ 

 

R$ 

 

4.  

DESINFETANTE LÍQUIDO, elimina bactérias, 

germes e fungos, limpa, desinfeta e perfuma o 

ambiente de 1 litro. 

 

LITRO 
200 

R$ 

 

R$ 

 

5.  

PEDRA SANITÁRIA, 25 G caixa pedra + suporte 

Desinfeta com ação bacteriostática, limpa e perfuma, 

indicado para vaso sanitário. 

 

CAIXA 
35 

R$ 

 

R$ 

 

6.  

ESPONJA DE AÇO 60 g, pacote com 8 unidades, 

ideal para polir e remover por completo a sujeira 

de vidros, louças e azulejos. 

 

UND 
20 

R$ 

 

R$ 

 

7.  

ÁGUA SANITÁRIA 1 litro, Hipoclorito de sódio, 

alcalinizante e água. Informação Adicional: Teor de 

cloro ativo entre 2,0 e 2,5% p/p. 

LITRO 

60 

R$ 

 

R$ 
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8.  

ESPONJA MULTIUSO dupla face, amarela e 
verde para Lavar Louças Superpro Bettanin. Ideal 
para uso institucional e domiciliar. 

 

UND 
15 

R$ 

 

R$ 

 

9.  

ODORIZADOR AEROSSOL de 360 ml, aromatizante 

de ambiente, emulsificante, antioxidante, fragrância, 

veículo e propelentes. 

 

UND 
50 

R$ 

 

R$ 

 

10.  

INSETICIDA AEROSSOL 360 ml, composição: 

cipermetrina 0.10%, imiprotrina 0.05%, praletrina 

0.05%, solvente glicólico, água, surfactantes e 

preservante. 

UND 

20 

R$ 

 

R$ 

 

11.  

LUSTRA MOVEIS 200 ml, feito à base de silicone e 

com componentes que agem diretamente na 

madeira, formando uma película protetora, deixando 

a superfície com aparência agradável e perfumada. 

UND 

60 

R$ 

 

R$ 

 

12.  

Vassoura Ancinho Plástica 22 Dentes Cabo 120cm 
UND 

06 
R$ 

 

R$ 

 

13.  

SACO DE LIXO de 50 litros, medida de 55 cm x 70 

cm, embalado em pacote com 10 unidades. 

PCT 
70 

R$ 

 

R$ 

 

14.  

SACO DE LIXO de 100 litros, medida de 70 cm x 90 

cm, embalado em pacote com 05 unidades. 

PCT 
100 

R$ 

 

R$ 

 

15.  

PANO DE CHÃO branco alvejado. 
UND 

25 
R$ 

 

R$ 

 

16.  

VASSOURA DE NYLON com cabo. 
UND 

05 
R$ 

 

R$ 

 

17.  

Vassoura Piaçava COM o cabo longo de 1,20cm 
UND 

10 
R$ 

 

R$ 

 

18.  

CERA LIQUIDA, para piso, cor vermelha de 750 ml. 
LITRO 

30 
R$ 

 

R$ 

 

19.  

ESPONJA DE AÇO e lã 60 g. 
PCT 

20 
R$ 

 

R$ 

 

20.  

Escova DE Lavar Roupas Oval Com cerda de 

polipropileno  

UND 
05 

R$ 

 

R$ 

 

21.  

Limpa Vidros Spray 500 ml, composto de lauril éter 

sulfato de sódio, álcool etoxilado, alcalinizante, 

coadjuvantes, fragrância e água. 

UND 

25 

R$ 

 

R$ 
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22.  

Flanela, na cor laranja, medindo 28 x 48cm, utilizada 

na para limpeza. 

UND 
20 

R$ 

 

R$ 

 

23.  

LIXEIRA PLASTICA, cesto de lixo com tampa, 14 

litros, retangular com pedal, cesto removível para 

facilitar retirada do lixo e multiuso. 

UND 

02 

R$ 

 

R$ 

 

24.  

Óleo de Peroba 100 ml, para todos os tipos de 

madeira.  

UND 
10 

R$ 

 

R$ 

 

25.  

Rodo Plástico 60 cm Borracha Dupla Sem Cabo 

Reforçado O Rodo Plástico 60cm possui borracha 

dupla em EVA, que garantem a máxima aderência no 

piso, além de alta performance. Ideal para pisos lisos 

(Uso interno e externo). 

UND 

06 

R$ 

 

R$ 

 

26.  

Álcool Gel 500g, limpeza eficiente com a proteção do 

gel 

LITRO 
20 

R$ 

 

R$ 

 

27.  

Limpador Multiuso Limpeza Pesada Original 500mL 
LITRO 

20 
R$ 

 

R$ 

 

28.  

COPO DESCARTAVEL de 200 ml, pacote com 100 

unidades. 

PCT 
500 

R$ 

 

R$ 

 

29.  

COPO DESCARTÁVEL de 50 ml, pacote com 100 

unidades 

PCT 
100 

R$ 

 

R$ 

 

30.  

BALDE DE PLÁSTICO 12L, em material resistente na 

cor preta. 

UND 
02 

R$ 

 

R$ 

 

31.  

COADOR DE CAFÉ, grande, de pano, tamanho 30 

cm de diâmetro 100% algodão com cabo. 

UND 
06 

R$ 

 

R$ 

 

32.  

ISQUEIRO, grande, com chama pré-ajustada. 
UND 

02 
R$ 

 

R$ 

 

33.  

TAÇAS DRINK, ÁGUA E SUCO - em vidro 

transparente, resistente e elegante, ideal para servir 

bebidas diversas. 

UND 

15 

R$ 

 

R$ 

 

34.  

PANO DE PRATO, na cor branca, medida: 42cm x 

65cm, material 90% Algodão. 

UND 
20 

R$ 

 

R$ 

 

35.  

TÁBUA DE CORTAR DE MADEIRA- com superfície 

ampla que facilita o preparo de alimentos. 

UND 
01 

R$ 

 

R$ 
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36.  

TOALHA DE MESA, plástica térmica, Toalha Plástica 

Térmica Estampada Grossa Forrada 1,00 m cm x 

1,40 m. 

UND 

02 

R$ 

 

R$ 

 

37.  

SABONETE LÍQUIDO, frasco de 250 ml, para todos 

os tipos de pele, com aroma em material 

biodegradável 

UND 

30 

R$ 

 

R$ 

 

38.  

PAPEL TOALHA, folha dupla pacote com 2 rolos. 
PCT 

200 
R$ 

 

R$ 

 

39.  

PAPEL HIGIÊNICO, folha dupla pacote com 4 

unidades. 

PCT 
100 

R$ 

 

R$ 

 

40.  

LUVAS PARA LIMPEZA - Luvas de material 

resistente, reutilizáveis, para proteção das mãos em 

atividades de limpeza e higienização. 

UND 

15 

R$ 

 

R$ 

 

41.  

GARRAFA TÉRMICA PARA CAFÉ INOX - Garrafa 

térmica de alta qualidade, com design moderno e 

acabamento em inox resistente. Tampa segura e 

vedação confiável. 

UND 

04 

R$ 

 

R$ 

 

42.  

MOP- Mop resistente com cabo ergonômico e refil 

durável, para limpeza eficiente de pisos. 

UND 
02 

R$ 

 

R$ 

 

43.  

CONCHA DE COZINHA - Concha em aço inox com 

cabo ergonômico, ideal para líquidos e alimentos 

UND 
01 

R$ 

 

R$ 

 

44.  

PENEIRA GRANDE - resistente, para coar líquidos e 

alimentos 

UND 
02 

R$ 

 

R$ 

 

VALOR TOTAL: 
R$ 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO PRETENDIDA.   

 A solução consiste na contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais 
de limpeza, higiene, descartáveis, copa e cozinha, com entregas parceladas conforme a 
demanda da Câmara Municipal de Belterra. 
A contratação contempla: 

• Fornecimento regular dos materiais, conforme especificações e quantidades definidas; 
• Entrega dentro dos prazos estabelecidos; 
• Produtos em conformidade com normas de qualidade e segurança aplicáveis; 
• Acondicionamento e transporte adequados. 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO.  

A empresa contratada deverá atender aos seguintes requisitos mínimos: 
• Atuar no ramo de fornecimento de materiais de limpeza, higiene, descartáveis, copa e 

cozinha; 
• Possuir capacidade técnica e operacional para atendimento da demanda; 
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• Garantir a qualidade, procedência e conformidade dos produtos fornecidos; 
• Cumprir os prazos, locais e condições de entrega definidos pela Câmara Municipal de 

Belterra. 
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO.  

A estimativa de custos será realizada por meio de pesquisa de mercado junto a fornecedores 
dos materiais objeto da contratação, considerando preços praticados no mercado local e 
regional para itens de características equivalentes, bem como a estimativa de consumo da 
Câmara Municipal de Belterra ao longo do exercício, em conformidade com a legislação 
vigente. 

7. BENEFÍCIOS DA CONTRATAÇÃO. 
• Garantia de fornecimento contínuo dos materiais necessários às atividades 

institucionais; 
• Manutenção das condições adequadas de higiene e organização dos ambientes; 
• Redução de riscos de desabastecimento e aquisições emergenciais; 
• Atendimento às normas de qualidade e segurança; 
• Maior eficiência e racionalização dos recursos públicos. 

. 

8. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS.  

As estimativas de quantitativos foram definidas com base no documento de formalização da 
demanda. Justifica-se a contratação de apenas uma empresa especializada, capaz de 
fornecer de forma contínua e integral os materiais de limpeza, higiene, descartáveis, copa e 
cozinha necessários, garantindo pleno atendimento ao objeto da dispensa de licitação. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 
A estimativa de valores da referida contratação, será realizada após o levantamento de 
mercado, e obter a média. 

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO.   
O parcelamento se mostra uma opção viável, tendo em vista que a pretensa execução do 
serviço por demanda de acordo com a necessidade da Câmara Municipal de Belterra. 
Portanto o serviço deverá ser executado conforme consta na formalização da demanda.  
 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES.   
Em pesquisa realizada no mural e licitações do Tribunal de Contas do Pará, constatou-se que 
não há procedimento de contratação correlato com prazo, valores, forma de execução e a Lei 
aplicada, correlato.   

12. DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O 
PLANEJAMENTO.   

Demonstrar o alinhamento entre a contratação de serviços de live streaming e o planejamento 
da Câmara Municipal de Belterra, conforme previsto no planejamento institucional, 
assegurando a transparência, publicidade e continuidade das transmissões das atividades 
legislativas e institucionais. 

13. RESULTADOS PRETENDIDOS   
Garantir o fornecimento regular e adequado de materiais de limpeza, higiene, descartáveis, 
copa e cozinha, assegurando condições apropriadas de funcionamento, higiene e 
organização da Câmara Municipal de Belterra. 
Espera-se: 

• Assegurar a regularidade no fornecimento dos materiais; 
• Garantir a qualidade e conformidade dos produtos; 
• Reduzir riscos de desabastecimento; 
• Promover eficiência e previsibilidade na execução da despesa. 

Com isso, busca-se assegurar a continuidade das atividades administrativas e legislativas, 
com uso racional dos recursos públicos e atendimento ao interesse público. 
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14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS   
Os serviços a serem contratados constituem em assessoria e consultoria visando atender os 
interesses da Câmara Municipal de Belterra. Esta Administração Pública irá designar como 
fiscais do contrato posteriormente celebrado, e designados mediante Portaria.  

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  
Não foram constatados possíveis impactos ambientais nesta demanda.   

16. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO   
Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo 
Técnico Preliminar, consoante o art. 3º, XIII da IN 010 de 01 de Outubro de 2021.  
                                 
                                                                                          

Belterra/PA, 05 de fevereiro de 2026. 
 
 

 

Responsável pela elaboração dos ETP ASSINATURA 

Nome: MARIA CAROLINE FREITAS PORTELA 
CURITIBA 

 

Matrícula: 157 

Cargo/ função: Agente de Contratações 
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